
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

LEI 394/2022

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO
EXCLUSIVA PARA O CICLISMO.
OUTRAS PRO VIDÊNCIAS.

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Sâo Pedro dos Crentes,

Projeto de Lei e o Preí^ito Municipal, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

sanciona o seguinte Projeto de Lei.*

DE AREA

E DÁ

aprova o seguinte

Art. T’ - Institui em nossa cidade espaço público de uso exclusivo para os ciclistas.um

Parágrafo Primeiro

cumpra o art. 1° desta lei.

Caberá o município construir ou destinar um espaço (local) para que se

Parágrafo Segundo - O município poderá contribuir também

educativas que certamente irá incentivar a participação e assim promover a saúde e a qualidade

de vida dos interessados.

promoção de palestrana

Aitigo 2 - A criação de que se trata o art. 1° desta lei tem como objetivo incentivai

ciclismo em nossa cidade.

● a praticar o

●Artigo 3 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
21 DE JUNHO DE 2022

-MA

Rüimilo Costa Arruda
Prefeito Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA

Av. Canaã, 102, Centro. São Pedro dos Crentes/M A, CEP: 65.978000
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LEI N° 394/2022

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE ÁREA

EXCLUSIVA PARA O CICLISMO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de São Pedro dos

Projeto de Lei e o Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

sanciona o seguinte Projeto de Lei;

Crentes, aprova o seguinte

Alt. 1
- Institui em nossa cidade um espaço público de uso exclusivo para os ciclistas.

Parágrafo Primeiro

cumpra o art. 1° desta lei.

Caberá o município construir ou destinar um espaço (local) para que se

Parágrafo Segundo - O município poderá contribuir também

educativas que certamente irá incentivar a participação e assim promover a saúde e a qualidade
de vida dos interessados.

na promoção de palestra

Artigo 2“ - A criação de que se trata o art. 1® desta lei tem como objetivo incentivar

ciclismo em nossa cidade.

a praticar o

Artigo 3° - Esta lei entrará vigor na data de sua publicação.em

Artigo 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
21 DE JUNHO DE 2022

CRENTES-MA,

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes/MA, CEP: 65.978000
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atender despesas de capital, exceto amortizações de dívidas por
operações de crédito, após deduzir os recursos destinados a
atender gastos com pessoal e encargos sociais, com serviços da
dívida e com outras despesas de custeio administrativos e
operacionais.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37 - Não poderão ter aumento real em relação aos créditos
correspondentes ao orçamento de 2022, ressalvados os casos
autüi izados em Lei própria, os seguintíss gastos:

CAPITULO II

DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL I . - de pessoal e respectivos enc.irgos, que não poderão
ultrapassar o limite de 54% {cinquenta e quatro por
cento) das receitas correntes, no âmbito do Poder
Executivo, nos termos da alínea "b", do inciso 111, do art.

2ü da Lei Complementar n“ 101 /2Ü00;
I I . - pagamento do serviço da dívid<i; e

II I . - transferências diversas.

Art. 38 - Na fixação dos gastos de capital para criação,
expansão ou aperfeiçoamento de serviços já criados e
ampliados a serem atribuídos aos órgãos municipais, com
exclusão da amortização de empréstimos, serão respeitadas as
prioridades e metas constantes desta l.ei, bem como a
manutenção e funcionamento dos serviços já implantados.

Art. 39 - Com vistas ao atingimento, em sua plenitude, das

diretrizes, objetivos e metas da Administração Municipal,
pre\ istas nesta Lei, fica autorizado o (Miefe do Poder Executivo,
a adotar as providências indispensáveis e necessárias à
implc;mentação das políticas aqui (‘stabolecidas, podendo
inclusive articular convênios, viabilizar recursos nas diversas
esferas de Poder, inclusive contrair empréstimos observadas a

caparidade de endividamento do Município, subscrever quotas
de consórcio para efeito de aquisição de veículos  e máquinas
rodoviários, bem como promover a atualização monetária do

Orçamento de 2023, até o limite do
inflação no período que mediar o mês do agosto a dezembro de
2022, se por ventura se fizer nec<!ssários, observados os
Princípios Constitucionais e legais, espocialmente o que
dispuser a Lei Orgânica do Município, a l.ei Orçamentária, a Lei
Federal n.® 4.320/64, a lei que estabelece o Plano Plurianual e

outras pertinentes a matéria posta, bem como a promover,
durante a execução orçamentária, a abertura de créditos

suplementares, até o

limilo autorizado no vigente orçamento, visando atender os

elementos de despesas com dotações insuficientes.

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, para que surtam todos
os seus Jurídicos e Legais efeitos e para que produza os
resullados de mister para os fins de Direito.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes,
Estado do Maranhão, aos 08 dias do mês de junho do ano de
dois mil vinte e dois.

índice acumulado da

Art. 31-0 Orçamento da Seguridade Social abrangerá os
órgãos e unidades orçamentários, inclusive fundos, fundações,
autarquias que atuem nas áreas de saúde, previdência e
assistência social, e contará, dentre outros, com recursos

provenientes;

1. - das contribuições previstas na Constituição Federal:

1. - da contribuição para o plano de seguridade social do
servidor, que será utilizada para despesas com encargos
previdenciários do Município;

I. ■ do orçamento fiscal; e

I. ● das demais receitas diretamente arrecadas pelos
fundos e entidades que integram,

0 respectivo orçamento.
orgaos,
exclusivamente.

Art. 32 - Na elaboração do Orçamento da Seguridade Social
serão observadas

as diretrizes específicas da área.

Art. 33 - As receitas e despesas das entidades mencionadas,
serão estimadas e programadas de acordo com as dotações

previstas no Orçamento Anual.

CAPÍTULO 111

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

"^.rt. 34 - A Secretaria de Administração fará publicar junto a

L,ei Orçamentária Anual, o quadro de detalhamento da despesa,
por projeto, atividade,
desdobramentos e respectivos valores.

Parágrafo único - Caso o projeto da Lei Orçamentária não seja
aprovado até 31 de dezembro de 2022, a sua programaçã
poderá ser executada até o limite de 1/12 (um doze avos) do
total de cada dotação, era cada mês, até que seja aprovado pela
Câmara Municipal, vedado o início de qualquer projeto novo.

Art. 35-0 projeto de lei orçamentária do município, para o
exercício de 2023, será encaminhado à Câmara Municipal até

04 (quatro) meses antes de encerramento do corrente exercício
financeiro e devolvido para sanção até o encerramento de

sessão legislativa.

elemento de despesa e seus

o

ROMULO COSTA ARRUDA

Prelcito Municipal

Publicado por; JONDRES DA SILVA ROCHA

'ódigo identificador: 890692a77dJleae6a24093e54d5abb39(

;RI \ÇÃ0 DE ÁREA

EXCLUSIVA PARA O CICLISMO. E DA OUTRAS
PROVIDÈNCLv .

í  I N® 394/2022 DISPÕE SOBR
Art. 36 - O Poder Executivo colocará à disposição dos demais
Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do

encaminhamento de seus projetosprazo final para
orçamentários, os estudos e as estimativas das receitas para o Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de São Pedro

dos Crentes, aprova o seguinte Pro|cto do Lei e o Prefeito
Municipal, usando das atribuições quo lhe são conferidas por

exercício subsequente.

CAPITULO IV

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br 3/7CERTinCADO DICITALMÊNTE
ECOM CARIMBO D£TEMPO
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Aitiçjo 3® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4® - Revogam-se as disposições cm contrário.

Lei. sanciona o seguinte Projeto de Lei;

Art. l® - Institui em nossa cidade um espaço público de uso
exclusivo para os ciclistas. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO

DOS CRENTES - MA, 21 DE JUNHO DE 2022

Parágrafo Primeiro - Caberá o município construir ou
destinar um espaço (local) para que se cumpra o art. 1® desta Roniiilo Costa Arruda

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes - MAlei.

Parágrafo Segundo - O município poderá contribuir também
na promoção de palestra educativas que certamente irá
incentivar a participação e assim promover a saúde o a
qualidade de vida dos interessados.
Artigo 2® - A criação de que se trata o art.l® desta lei fem
como objetivo incentivar a praticar o ciclismo em nossa cidade.

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

('ódigo identificador: b02b0hl8bl3il741 fbb2c9e47d0a81208

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br 6/7CERTIRCADO EMGITALMENTE
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